
REQUERIMENTO Nº        , DE 2022
(Do Sr. Leônidas Cristino)

Requer  a  realização  de  Sessão  Solene  em

homenagem ao Dia do Engenheiro.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos art. 68 do Regimento Interno
da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Sessão  Solene  no  dia  16  de
dezembro de 2022 para celebração do Dia do Engenheiro.

JUSTIFICATIVA

O Dia do Engenheiro é comemorado em 11 de dezembro, data que faz
referência  a  primeira  regulamentação  da  profissão  no  Brasil  que  ocorreu
através do decreto no 23.569, de 11 de dezembro de 1933, criando ainda os
Conselhos  Regionais  de  Engenharia  e  Agronomia  (CREA)  e  o  Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA).

A  Engenharia  é  a  propulsora  do  desenvolvimento,  pois  aplica  os
conhecimentos técnicos e científicos com o intuito de criar e otimizar novas
ferramentas,  métodos,  processos,  desenvolver  novas  tecnologias,  corrigir
falhas  nos  procedimentos  ou  produtos.  Sua  abrangência  envolve  todas  as
áreas de atuação humana, e é um dos pilares do desenvolvimento tecnológico,
social e econômico da sociedade.

No  Brasil  não  poderia  ser  diferente,  ao  longo  destes  89  anos  os
engenheiros  se mostram indispensáveis  para a ampliação da infraestrutura,
para  a  melhoria  na  qualidade  de  serviços  prestados  à  sociedade,  para  a
segurança alimentar, produção agrícola em larga escala e desenvolvimento de
novas tecnologias, gerando riqueza econômica ao país.

Cabe ressaltar que ao longo desse período, a atuação do Conselho
Federal e dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia ― Sistema
Confea/Crea,  tem  sido  decisiva  para  a  consolidação  das  atividades  dos
milhares de Engenheiros, Engenheiros Agrônomos, no mercado de trabalho,
sendo que os engenheiros atuam nos setores estratégicos do país, tais como:
infraestrutura  viária  (rodovias,  ferrovias,  portos  e  aeroportos);  geração  de
energias,  incluindo  as  renováveis;  indústria  de  petróleo;  telecomunicações; *C
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edificações; serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais; economia do
mar; mineração; geração de alimentos por meio da Engenharia,  Agronomia,
pecuária  e  pesca;  e  indústria  de  transformação.  Ou  seja,  não  existe
desenvolvimento  econômico  e  social  sem  a  atuação  e  a  valorização  dos
profissionais da Engenharia.

Diante desse quadro, entendemos ser oportuna e meritória a realização
da requerida Sessão Solene em epigrafe para homenagear esses profissionais
que prestam serviços relevantes ao País.
                   

                       Sala das Sessões, em     de                 de 2022.

Leônidas Cristino
Deputado Federal – PDT/CE
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Leônidas Cristino)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene em homenagem ao Dia do

Engenheiro.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD228557291300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Leônidas Cristino (PDT/CE)

 2  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do PDT        *-(P_112403)

 3  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - LÍDER do PSDB     

 4  Dep. Bira do Pindaré (PSB/MA) - LÍDER do PSB        *-(p_7695)

 5  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - LÍDER do PCdoB    

 6  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 7  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - LÍDER do PSOL       *-(p_6337)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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